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TERMO DE FINALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	INTRODUÇÃO

	De acordo com os incisos V, VI e VII do art. 72º da Lei Federal nº 14.133/2021, há necessidade de formalizar três pontos fundamentais que justificam a contratação, são eles:

· comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

· razão da escolha do contratado;

· justificativa de preço.

Tal documento apresenta de forma clara e suscinta todas essas exigências elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021.



	PREENCHIMENTO PELO AGENTE RESPONSÁVEL


	1- COMPROVAÇÃO PREENCHIMENTO DE HABILITAÇÃO

	Fora analisado a regularidade fiscal e trabalhista da Empresa que forneceu a menor proposta comercial para a Aquisição de prismas para a mesa dos Vereadores, carteiras em couro e Certificado em inox para atender as necessidades da Câmara Municipal de Japaraíba, e a mesma encontra-se em dia com todos requisitos.


	2- RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

	A Empresa ADONAI COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 03.432.188/0001-35, apresentou a menor proposta global com valor final de R$ 5.985,00.
ITEM

QNT

PRODUTO

UN

VALOR UNITÁRIO:

VALOR TOTAL:

01

09

Placa de Mesa em aço inox no tamanho de 25x7 com base de 5cm, acondicionada em vidro

UN

R$ 120,00

R$ 1.080,00 

02

09

Carteira em coro legítimo com dois brasões da “república” ou do “município”, sendo uma na capa e outro na lapela, acompanhados de chapas gravadas em latão, com a porta funcional, porta cheques, porta células, cartões e documentos

UN

R$ 165,00

R$ 1.485,00

03

09

Certificado em aço inox no tamanho de 30x20 acondicionada em quadro com o fundo de veludo no tamanho 30x40 com moldura F15 prata

UN

R$ 380,00

R$ 3.420,00 

                                                                                                                                                 R$ 5.985,00

Obs: A Empresa Metalcouro Industria e Comércio Eireli, CNPJ 01.186.098/0001-86, também apresentou proposta, porém em desacordo com o instrumento convocatório, na qual ofertou valores apenas para os itens 01 e 03, sendo que o critério de julgamento escolhido foi global. Ato contínuo a mesma foi desclassificada. 


	3- JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

	Os valores de referência foram extraídos de contratações similares publicadas no PNCP (anexo).
Vale destacar que o valor total homologado ficou abaixo do máximo da contratação definido no DFD.


	Responsável(eis) pelo Termo de Finalização da Contratação:

	Nome: Denise Lopes

	CPF: 099.683.116-93
	Cargo/Função: Secretaria Executiva/Agente de Contratação

	Japaraíba, 16 de fevereiro de 2025.
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